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Decreto

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 30/2017, de 24 de novembro de 2017. 

 

“Decreta suspensão e prorroga os trabalhos das 

sessões na Câmara Municipal” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE JITAÚNA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo regimento interno; 

 

CONSIDERANDO, que conforme previsão contida no art. 31 do Regimento 

Interno da Câmara, o presidente é o representante legal da Câmara, cabendo-lhe as 

funções administrativas e diretas, de todas as atividades internas. 

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 31, inciso II, do Regimento Interno 

da Câmara, é competência privativa do Presidente da Câmara quanto as sessões: 

convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões. 

 

DECRETA: 

 

Art, 1º - Fica suspenso os trabalhos das sessões do dia 27 de novembro de 2017, 

considerando, que devido as reformas ainda estarem ocorrendo na fachada e interior 

da Câmara Municipal de Vereadores de Jitaúna. Considerando, que fica inviável o uso 

do plenário para sessões. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA, EM 24 DE 

NOVEMBRO DE 2017. 

 

NERES COSTA DOS SANTOS 

Presidente 

Praça Elias D’Aviola Filho | 0 | Centro | Jitaúna-Ba Página 002
cmjitauna.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 726B093D6FCBF6AAA058910243DE9F97


		2017-11-24T15:16:33-0300




